
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2024  

Processo Administrativo nº 11.24.847 

OBJETO: Realização do Primeiro Ciclo de Inovação do Município de Belo Horizonte para resolver 

demandas públicas que exijam o desenvolvimento de soluções inovadoras com emprego de 

tecnologia, a serem implementadas e incorporadas na gestão pública a partir do fomento do 

ecossistema empreendedor para experimentação, co-criação, colaboração e contratação de 

iniciativas inovadoras desenvolvidas por Startups 

ASSUNTO: Pedido de Esclarecimento 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 6: 

“Bom dia prezados, 

Esse documento obrigatório: 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício poderia ser o Contrato Social? 

Obrigado, 

Daniel” 

Resposta 

Conforme previsto no Edital, Item 12 – Das Exigências para Habilitação, item 12.2.1: 

12.2.1 Habilitação Jurídica: 

I. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado no 

Registro Público de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

conforme a respectiva natureza; 

O contrato social poderá ser aceito como ato constitutivo da startup, desde que observadas as 

demais exigências legais e editalícias.  


